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DECRETO MUNICIPAL N.º 114/2022
21 de março de 2022

SÚMULA: PRORROGA O VENCIMENTO DA QUOTA ÚNICA IPTU
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando as disposições do parágrafo primeiro do artigo 248, do Código
Tributário Municipal – Lei Complementar Municipal nº1.410/2001, com a nova redação dada
pela Lei Complementar Municipal nº 043/2015,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica prorrogado o vencimento da quota única do IPTU referente ao exercício

de 2022, para o dia 25 de abril de 2022, permanecendo inalterados os

vencimentos das demais parcelas.

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, EM 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL ALTERADO 

 
Processo nº. 030/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE TORPEDOS 
DE O² EM COMODATO, LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR MEDICINAL E AQUISIÇÃO DE 
REGULADOR E FLUXÔMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I 
deste edital. 
Íntegra do edital a partir de 22 de março de 2022.   
Tipo de Julgamento: Por ítem 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 06 de abril de 2022, às 09:00 horas. 

 
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
                     
 

                LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

               Secretário Municipal da Saúde 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: CORREA & FREIRE LTDA
CNPJ nº 00.661.871/0001-56

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE AÇOUGUE PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO
EDITAL.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a
prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, até 03 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 045/2021, de 03 de março de 2021.

Nova Londrina, 25 de fevereiro de 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA. EPP
CNPJ nº 24.461.693/0001-88

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE AÇOUGUE PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO
EDITAL.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a
prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, até 03 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 046/2021, de 03 de março de 2021.

Nova Londrina, 25 de fevereiro de 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR MEI
CNPJ nº 36.285.225/0001-89

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE AÇOUGUE PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO
EDITAL.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a
prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, até 03 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 047/2021, de 03 de março de 2021.

Nova Londrina, 25 de fevereiro de 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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LEI MUNICIPAL Nº 3.387/2022
21 de março de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (153)..........................R$ 100.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 100.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (129).................................................R$ 100.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 100.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.388/2022
21 de março de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 740.855,91 (setecentos e
quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos), nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores
449051: Obras e Instalações.................................................................R$ 475.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.1341 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores
449052: Equipamentos e Material Permanente (224)..................................R$ 90.855,91

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE
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FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores
449051: Obras e Instalações (284)........................................................R$ 175.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 740.855,91

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2021, no valor total
de R$ 740.855,91 (setecentos e quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e
noventa e um centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores......................................R$ 740.855,91

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.389/2022
21 de março de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (153)..........................R$ 260.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 260.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 260.000,00 (duzentos e
sessenta mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (129).................................................R$ 150.000,00
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (132)......R$ 110.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 260.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 115/2022
21 de março de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.387/2021, de 21 de março de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (153)..........................R$ 100.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 100.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (129).................................................R$ 100.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 100.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 116/2022
21 de março de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.388/2021, de 21 de março de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 740.855,91 (setecentos e
quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos), nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores
449051: Obras e Instalações.................................................................R$ 475.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.1341 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores
449052: Equipamentos e Material Permanente (224)..................................R$ 90.855,91

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR
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10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE

FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores
449051: Obras e Instalações (284)........................................................R$ 175.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 740.855,91

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2021, no valor total
de R$ 740.855,91 (setecentos e quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e
noventa e um centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial(Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019) – Exercícios Anteriores......................................R$ 740.855,91

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 117/2022
21 de março de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.389/2021, de 21 de março de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (153)..........................R$ 260.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 260.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 260.000,00
(duzentos e sessenta mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 107 Salario Educação - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (129).................................................R$ 150.000,00
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (132)......R$ 110.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 260.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO  

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

 
 
O Secretário Municipal de Saúde de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público 
que após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em 
homologar o credenciamento das empresas interessadas no processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2022, com fundamento no art. 25 caput da Lei 
8.666/93, para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM PARA ATENDIMENTO DAS 
URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
LONDRINA, em favor da empresa:  

 
Nome: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM RADIOCOR & SANTA CATARINA LTDA. 

CNPJ Nº. 33.659.936/0001-88 
Endereço: Rua Fioravante Marco Marini, nº 120  
Cidade: LOANDA – Estado: PR 
CEP: 87900-000 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 21 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código q0Iqri neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

http://www.tcpdf.org
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial

		contato@novalondrina.pr.gov.br
	2022-03-21T18:01:05-0300
	Prefeitura Municipal de Nova Londrina
	Assinatura




